
RESOLUAO N.° 108
Realizaçâo de Semináros de Técnicos -

o Conselho Nucional do SESI, em sessäo realisada
em 30 de novembro de 1951.

1° - Que sejam realizados Seminários de Técnicos do SESI;

2.0 — Que cado Semin&io seja composlo de representantes indicados pelos Departamen-
tos Regionals, Divitho Regional do Rio de Janeiro e Divisão de Delegacias Regionals. 0 Depar-
tamento Nacionol cuslear& openas, as despesas de urn represenlante de coda órgäo; e

30 - Compete ao Departamento Nacional convocar, orientar e dirigir os Seminários.
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